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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

20  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 224/2018 - REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO, TELEFÔNICO E DE LÓGICA PARA O ANTIGO 
PAÇO MUNICIPAL, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, inscrita no CNPJ n° 76.995.414/9001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Senhor Alvaro Dênis Cem 
Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 10.353.532/0001-66, Inscrição Estadual n° 
90455345-00, estabelecida na Avenida XV de Novembro, 993, Centro, em Ampére - PR, CEP 
85.640-000, telefone (46) 3547-2257, e-mail: rafa.korli@hotmail.com,  neste ato representada pelo 
Senhor Rafael Zabot Korlikoski, brasileiro, inscrito no CPF n° 052.204,959-17, portador do RG n° 
9.446.811-6, residente e domiciliado em Ampére - PR, seu representante legal, a seguir denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O CONTRATANTE expediu Tomada de Preços n° 6/2018, objetiva contratação de empresa para 
execução de projeto elétrico, telefônico e de lógica para o antigo paço municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem: 

- Prorrogar o prazo de vigência em 90 (noventa) dias, a partir de 19/12/2018; e o prazo de execução 
também em 90 (noventa) dias, a partir de 11/12/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL  

O contrato será prorrogado conforme Parecer 52/2018 da Divisão de Planejamento e Projetos e 
solicitação da empresa Rafael Zabot Korlikoski ME, com fundamento legal no Art. 57, § 1°, VI da Lei 
n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA:  

As demais cláusulas do contrato original não atingidas por este Termo, ficam ratificadas e em pleno 
vigor. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Chopínzinho, 07 de janeiro 2019. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

pio de Chopinzinho 
eni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Rafael Zabot Korlikoski - ME 
Rafael Zabot Korlikoski - Representante 

Contratada 

Christiano Dossa Silvestri 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 
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Municff ípio de Chopinânho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpet, 3811, Bairro São Miguel 

85,560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

Espécie: Extrato do 20  Termo Aditivo ao Contrato n° 224/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho - PR. Contratada: Rafael Zabot Korlikoski - Me. CNPJ: 10.353.532/0001-66. Objeto: 
Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência do Contrato por mais 90 (noventa) dias. Origem: 
Tomada de Preços n° 6/2018. Fundamento Legal Art. 57, § 1°, VI da Lei n.° 8.666/1993. Data da 
assinatura: 07/01/2019. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Rafael Zabot 
Korlikoski, pela Empresa. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N&441, DE  DE JANEIRO DE 2019 

Diapite sobre a instauração c. condução do processo admlssiatrativo para apura-
çãode responsabilidades e  aplicação das sanções administrativas previstas na Lei 
Federal se 8.666/1993, no âmbito do Município de Pato Branco. 
O Prefeito de Pato Bronco, Estado do Porosa, ao uso dou atribuïçdca que lhe são 
conferidas pelo art. 47, iociss, XXIII, da Lei Orgânica Mun,cspol, 
DECRETA: 
CAPITULO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1' Este Decreto dispõe sobro o instauração o a condução do processo adirO. 
matrslivo paro apuração de responsabilidades co aplIcação duo sanções adotado-
batinas previstos na Lei Federal o' 8.666. de 21 de junho de 1993, no âmbito do 
Município de Pato Bronco. 
CAPITULO 	 II 
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Seção 	 E 
Dar Issfroções e doa Sujeitos 
Art, 2' As infrações puníveis com as sanções porvloros nesta norma são os descri-
tas na Lei Federal se 3666/93, coas demais uanoaa sobro o assunta observado o 
disposto no instrumento contratual quando for o caso. 
#aat. 3° Garantido o contraditório e a ampla defesa, as sanções previstas neste Ca-
pitulo poderão ser aplicadas, conforme o casa, a: 
licitante; 
contratado; 
candidato a codastramonto no sistema de registro cadastral; 
empresas e profissionais, em relação aos atos descritas es sei. 88 da Lei Federal 
e' 8.666. de 1993; 
outras pessoas eta que as bis sobro licitações e contratos definirem como passíveis 
das punições previstas teste capitula. 
Ad. 4' Compete so Gestor do Contrato.. plic.çi.  das sanções definidas n. Se. 
çãs Ii deste Capitolo. 
Seção 	 II 
nau Sanções Administrativoa 
Art. 5' Às sanções adssdssistrutivss serão aplicadas coa cosfoemidude como pres- 
sei 	ei Fel a' 9666193, cem lego 	—selara,slação rrlata, podendo serem dos se. 
go 	es: 

dera 
 

sdver nciit 
multa, na forma prevista no Instrumento convocatório sotia Contrate; 
staspeusãoteasporínis departisipação em licitação eimpsdimroto do licitar sons. 
tratar com a Administração; 
declaração de lsldoseldadr; 
dascerdrociamento do niatesos de registro cadastral. 
Parágrafo único. As ssnçfies preoistsa aos iociasu 1, lllnlV deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente coma do meco II. 
Art. se Na aplicação das sanções, deverão ser observadas os seguintes circuns- 
tliotclus; 
proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da Infração e  volto econômico 
da custeotuçãu; 
dason ressaltastes da infração; 
situação rooônsioo-fioossseies da sancionada, em especial sua capacidade de ge. 
ração de receitas coco patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
reincidêncIa, assim entendida a repetição de infração de igual isolarem opõe apli- 
cação, do sanção anterior; e 
clrconstlincias gerais agravantes os atenuantes da Infração. 

Seção 	 III 
Das Paoticuloridadeo da Muita 
Art. 7 A malta imps:sta ao contestado os licitante, se não disposto de forma dite-
rente so contrata, poderá ser: 
de caráter mutatório, na hipótese de atrasa iojactificude no entrega ou execução 
do objeta do contrato, quando será aplicada nos seguistes percentssals: 
e) 01 (trinta e trás centésimos por conto) por dia de sttaso, na entrega de essa, 
tonal ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à puote 
ianadlmpllda, qsando o acosso não for nuporior 30 (trinta) dias aooridoõ 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que -der a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, ou entrega de otalerial os meca, 
ção do serviços, calculada, desde o trigésimo primeiro das de atrasa, sobre a va-
lor eoeseapotsdrste õ parte inodiinpllda, eta caráter excepcional, eu critério do de-
gb contrataste. 
II. 	 do caráter compensatório, quando terá aplicada nus se- 
guis -. ercsatuais: 
a) 	nec por rectal do odor do empenho em caso de inexecução parcial 
do 	pela contratada ouso, casos de resido,  do contrate, calculada sobre a 
parte inadimplids; 
ti) 20% (vinte por cesta) sobre e valor da contesto, poIs soa inooscuçia total na 
pela rccasa Injustificada do licitante adjudicatário em urinar o contrata ou reti-
rar o issta'toneaso equivalente, densas do pomo estabelecido pela Adasássiattuçio. 
Parágrafo único. O atrasa, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do petoirteo dia tiO] seguinte ao do vencimento do prazo de en-
trega os execução do contrato. 
Art. elsA multo será esecsttada obseevaodo-se a seguinte ordem: 
mediante quitação do valor da penalidade por parte do foenecodor em prazos ser 
determinado pela autoridade competente; 
mediante desconto ou valor da garantia depositada do respectiva contrata; 
mediante doocooto oa valor das parcelas devidos â contratada e,
mediante inscetçliu em dívida seiva. 
Parágrafo único. Se a multa aplicada for superior ao odor da garantia prestada, 
além da perda desta, respaoderá a contratada pela asa diferença, devidamente ato-
alinasla pela Indico estipulada om contrato 00, na limita dente, pela índice Geral de 
Preços - Mercado (IOP.M) ou aquele que viera substItuI-la. 
CAPITULO 	 III 
DA FISCALIZAÇÃO 
Art. 9'. No exercício dessas funções, é dever do lodos na Fiscais de Contrato 
comunicar formalmente ao Gestor do Controlo da esiulfiacis de indícios de 
Irregularidade passíveis de aplicação das penalidades providas senta nos-eis 
ais decorrência da execução contratual, que deverá ser acompanhada das 
documentos comprobatórinnpertãaentea. 
Art. 18.0 Gestor, tomunda ciitetu das nuspeirasde Irregularidade levantadas par 
conta própria voou forros do art. 9', procederá a abertura de processo adminis-
trativo sanciotsatdria, indicando as fatos em que se baseia coa normas pertinentes 

infração e  sanção aplicável. 
CAPITULO 	 IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÕRIO 
Are. 11.0 processa administrativa saoolonasónto se desenvolve nas seguistes fa- 

instauração; 
instrução; 
julgamento. 

I'O responsável peio aplicaçõo da sanção deve asstnriear a instauração do peo. 

92° Todas ao decisões do processo devem ser motivadas. 
Seção 
Da tnstaueação 
Art, 12. Compete ao Gestor do Pasta autorizar edetersssinae a insta~ de p00. 

cesso administrativo sancionatórlo 

Parágrafo único. O ato de instooraçio deve indicar os fatos em que se baseia e as 
normas pertinentes à Infração e  snnção aplicável. 
Seção 	 II 
Da Instrução 
Art, 13. A instrução obedecerá ao princípio do controdltórisà assegurada as acu' 
sado ampla defesa, coma utilieação dos meios e recursos admitidos em direito. 
Ad. ti, Na fluo de instrução, o indiciado será notificado pela gestoe do C...
trato e terá a puro de 03 (cinco) dias úteis. contados o partir do recebimento 
do correio elstsáoico ao e-mail registrado em Ata/Contrato, para aprcscntaçio 
da Defesa Prévia, ausegarando.oe.lbe viste do processo, e juntada dou documen-
tos comprabatórios que rossatderur pertlnesvtss à fuudumrntaçlio dos fatos alega- 
dos au mesma. 
Art. Is. Adefrsa prévia da indiciado não será conhecida quando interposta 
deforma intempestiva; 
Par quem não seja legitimado. 
após mourida o esfeea adsssioistrstiva. 
Aol. lê. Apreciada a defesa, o Gemtoe do Contrato elaborará relatório rmrnriona-
1-á as pravas em que se baseou paro for~ usos convicção. 
Parágrafo dotou O relatório será sempre conclusiva quanto ã inocência ou ã res-
pelonobilidade do Indiciado. 
Seção 	 III 
Dojsslgasnento 
Aol, 17. Reconhecida a responsabilidade da Comutada, a C.r,tar do Contrato 
proferirá a decisão, que deverá concerto aótslnso a descrição sucinta dos fatos, u 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido. a pesa essa dosimetria, o, coa. 
forme o cass: 
a fundamentação pele acolhimento do defeso e arqisivamealco 
ao normas, cláusulas contratuais ou oditalíciso definidoras da infração e ao san-
ções aplicadas, 
Art. 18.0 Gestor do Contrata poderá declarar extinto o processo quando eras' 
rido sua õ.nolIdade osso objeto da decisão se toroar impossivel, inútil na prejudi-
cado por (ato superveniente. 
CAPITULO 	 V 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Art. 19' Da decisão administrativa cabe eecsrao. aoGestorda FatIa, em face dera-
sãos de legalidade e de mérito, tio prazo de  (doca) dias Úteis. 
Art. 20. No caco do aplicação do penalidade de Declaração de Tn:doneidade (ato 
exclusivo do Gestor da Pasta), caberá Pedido de Recoasstdeeaçio no prazo de II 
(dez) dias áscio. 
Art. 21. Após decisão definitiva na esfera administrativa, caberá ti Ares de Ucita. 
çtes e Controlos a execução da canção aplicada. 
CAPITULO 	 VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TI1ANSrFÕRIAS 
Art. 22. O ostento da decisão definitiva, bem como toda canção aplicada, será 
anotada no histórico cadastrei da empresa e aos sistemas cadastrais pertiasenles, 
quando for o caso, além do processo sor aposãlado na sua licitação corre-p---dente. 

 
Art. 23. Além das sanções legais cabíveis, o licitaste suocontratado ficará sujei. 
ta, ainda, à rocomposição das perdas e danos caasados à Administração pelo des-
aumprimesto das obrigações licilatóeiss ou conloataaia, 
Ad. 24. A upliraçls deste Derreto terá obrigatória somente sou cosstootoa assina-
dos após ousa vigência e às licitações iniciadas apón esta data, podendo ser ad-
lisado como referfincia para condução de processos assinados antes da mesmo. 
Art. 25. Este Decreto entra em vigor no dato da soa ptalnllsoçfio. 
Gabinete do Prs(aissç Ido janeiro de 2019. 
AUGIJSTINHO ZUCCI-tl 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Revogação de Castrar,> de Pesotação de Serviços a' 86/2014,GP, PAR-
TES: Município de Pato Branco ePD Lasbossarés'la dcPiatelegfa lfasssaema Dlssg-
ssdseiea Sadeeafe LIiss -ME. OBJETO: A cootoatrçtio de lesstltraiçSoa Privadas 
Pressadorna de Serviços de Saúde lotaliasdas get:grnljcamevtr nu âmbito dii Mu-
niolpia de Pato lieaoes pomo prestaçlo de serviços de média e alta ccmplmIdz-
de em peecedlrssesmtaa rases fisnalidssde diapnéauiosç sua área, ir aetstasssisa pa. 
e.nitógcrss e citopaeológica, assrdleleglsa, l.stsorssfério dfsleo, medicina nuclear ix 
W- eprsmredirmsente afásica (raabillrasç.Iaflsiaa, mn.nttzlrriaaat). MOTIVAÇÃO: 
Como fundamento legal ao ar,. 79, inciso 11. da Lei se 8.666/93, as partes resol-
vem amigavelmente e em somam acordo reocindir o Contrato de Prestação de 
Serviços n' 86/2014. oriundo da Inexigibilidade de Licitação n' 40/2014, a par-
tir desta data, firmado entoe ao partes. eoduzida a termo no proccuso. Pato Bras-
as,, Es de)anein. de 2019. Asagmsatinhsn 7.uochi - Prefeito. immit.usrsnoea Zsammeo Itosser. 
ti- Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Revogação de Contrato de Prestação de $erviços n' 19212014.010 
PARTES: Município de Pano Branco e Serviço Isséegs'arism de Medicina Nuclear 
de Pare ltransro Lida. OBJETO: A contestação de Instituições Privadas Pnettado-
rat de Serviços de Saúde localizadas geogesfiramenle no âmbito do Município de 
Pato Bronca para o prestação de serviços de médias alia complexidade em pr, 
cedisaeatsss oonrftxaalidatée dlaagsosricss, smcsa área, de (asmabosmmiapatoldgieaa cri-
tepaiolegica, cardladssgáa, laboratório clínico, stsedlcbsa sssrdear is trina) e lira-
cedimentir diusira (reabilitação ,flalc,a, ose,srs,l e vi,sasaã). MOTIVAÇÃO; Como 
fundamento legal no ali. 79. Incito II. da Leis' 0.666/93.50 partas resolvem ami-
gavelmente e em comum acordo rescindira Contrato de Prestação de ServIços se 
192/2014, oriundo da Isenigibilidade de Licitação e' 73/2014, a partir desta data, 
firmado entre as partes, reduzida a termo os processo. Pato Branco, 06 de jattei. 
rodo 2319, /sugunelnho Zuccbl- Pt-efoito. Caefasoflas-forá -Rojrre000baxle Legal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Revogação de Contrato de Prestação de Serviços mx' 193/2014. 
GO PARTES: Município de Pato Branco e Serviço Integrada de Medi-
cina Nudear de Pato Hraamro Lida. OBJETO: A contratação de Insti. 
laições Privadas Prestadoras de Serviços de Saúde localioadao geogra-
ficamente no Imbuo do Município de Pato Branco para a prestação de 
serviços tio média e alta complexidade em pruscedimentoe clínicos (re-
abilitação fluira, retomai e rirmnsmaita médica em atenção eepecitulisa-
da) ps'ocediemsee.too cem finalidade dlagssóumfca (medicina ,eaacleoar tem 
vivo). MOTIVAÇÃO: Como fundamente legal no art. 79, isscáno 11, do 
Lei e' 8.666/93, as partes resolvem amigavelmente e cmxi comum acor-
do rescindir o Controlo de Prestação de Serviços n' 193/2014, oriundo 
da Inexigibijidade de Licitação mx' 7412014. a partir desta data, firma-
sio entre as partes, reduzida ates-mono processo. Pato Branco, 08 de ja-
neiro de 2019. Assguslãssllo Zuccbi- Prefeito. Caeteaso Sasrteri - Repre-
sentãnte Legal. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
10 de janeiro de 2019 

    

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N' 0412819 

TIPO MENOR PREÇO POR rrEomt 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRP.ENDEDOR INDIVIDUAL - 
0451, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
PARA OS ITENS 01 a 277, E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
PARA OS ITENS 278a 252. 
OBJETO,  REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÉNEROS 
ALIMENI'ICIOS PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS MU-
NICIPAIS. LOCAL E liçOtLABbO-  Praça Angelo Menoomsn, s/n, as 0665 lto-
nau do dia 23 de janeiro de 2019 VAOfi3 OA1J,4ÁX1MO ESTIMADO-  R8 
2,117.911,60. Fenos, de vtgênciu: 12 meias. O edital poderá see obtido janto ao 
Município de Coronel Vivida, dos 36:10 às 120% horas e das 13:30 às 17:30 hoeau 
ou aborda demite ysvrwcoeuvs1vivhle prgsvz.  Iat(ormaçérs (46) 3232-3300. Co-
ronel Vivida, 09 de janeiro de 2019, Aolotnle António Aziliero. Presidente daCPL. 

Elpécie: EiVato do Teimo MIfeo ao Ctifeab r 2240018. Corbilonin-  Município de 0tatuatê- PÉ 
Coo13ladS: Ritoçi Zsbú Kcclkos/i - M€. CNP 10)5a53Zk(. Ojpélo: PnIlTO9lÇiO do P1110 do 
EIetuçjç e Vipéncg do Cntírãfo por nodo 90 (nsienb) dias. Otgenni Tomada de Preço t' ISOlE 
Firotamntento 100 Alt SL § 1', Vida tu e 86401993. Jato da lIlfatuel: 07/802019. 11801 Migo 
D#rioCtd Sçuio5 pelo kiScooeRaísel ZaNtKo~pela (707013. 

Elpédu: EidisodI?TeimoA 6BCI(itn&l2O1í,CSáIlãltI 05:/pci de Cigezeho-P 
Cçi0%B1a: Iajo Brasil Pnstbuga de 8~ LIda- Me, OS) D19.5Ri/8lpl-70, Cttit Ponãçilodt 
PIES de nIeeiçjo do cçnb9jo em 60 Bunda) /81 e egioda do cooVab unI 120 )ceelt e 9r18) és, 
0im: TstnIda de Preço n' 1612018, Fundarnçeito Logil Alt 5713 lá  8d6403. DilI da lSde3àsE 
BOj!2019.Aãdagn:jtoãroDhioCgiScdoo, 13o Mim/pie JOãO CIIdOiéO Mshio, pela Bnnos. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Estrato Termo de Aditamento n°04/2919 - Contrato n'03/2915,GF Issexiglblllda-
de o' 02/2015 PARTES: Mossicipio de Polo Bronco e Clínica de Radiologia Santa 
Ana Leda - EPP. OBJETO: A contratação de Inutitulçãrs Privadas Prestadoras de 
Serviços de Saúde localizadas geogrnficamnntc no ússbito do Manicipio do Pelo 
Branco, pura prestação de serviços de médias alto complexidade em diagnose 
terapia. vimando à prestaçia de serviços de saúde uso usuários do SUS, com valo. 
mx constantes da tabela do SUS - SIGTAO ADITAMENTO: Do Pesas' Com base 
eu lati 8.666/93, de 21 de junho de 1893, especialmente em oro Art. 57. inciso II. 
conformo previ a Cliassla Quarta, incito ido coaloato original, breu conto soU-
cltnção apresentada peln Secretaria Municipal de Saúde, ao partes pscmama pror-
rogação do peno fixado para execução do objeto contratual paro mais 12 tnesas, 
ou srja, até IS de janeiro da 2020. Pulo ttranco, 04 ti, janeiro de 2019. D. Valor: O 
valor permanece inalterado, ou seja, o valor mensal da presente contratação éas-
tsmado es, 11.3 110,070,00 totulirando paro o Período dom 12 meses o valor estima -
de, de Rã 1.424.040,00. Permanecem mm pleno vigência toda o, demais cláusulas e 
condições que 050 confinem coma presente Termo. Pais Branorv 03 de janeiro de 
2019. Aogssstinho Zurehl - Prefeita. Carlos Alberto Ceresa - Representante Legal. 

MUNICIPtO DE PATO BRANCO 
AVISO DECIIAMAMENTO POHUCO N°01/2019 

O Município de Pato Branca, através desse Comissão Eapocmal às Chsmusnrnno Pá-
blito em Serviços da Saúde, dengnoda pela Portaria n' 538/2017. toma póbllro uns ic-
nrressadsa que, a partir dessa dato, estará credenclassdo, entidades filantrópicas, en-
tidades sem fins lucrativos os empresas privadas Preotadoras de Serviços em Saúde 
localizadas; grogroáczmoatroo âmbito do Município de Pato Brusco para preatzçfio da 
Serviços de Apeie a ftiugisraee I'emtqiía, sm procedimentos de Médias eAlsa Crrnple. 
sédudeÀnsO,ltncerial, puma prestação de serviços comfianaélsizde dtogrnéatlots para 
prrceàioseeiea em laberalárlosrãínicaõ Interessadas em celebrar contrato como Mu-
r:cfero de Pato Bronco, visuodo à prestação de serviços de saúde aos 000ànios da Si,-
toma (7oico de Buódn - SUS, residentes no Moricipio de Pata Branca, bem como aos 
oaoi6ra referencsadss confoeme pactnaçãen áemudaa via Secretaria Msarócipoldeãail. 
de de Polo Es-autua som valores constantes da Tabals SUS Nacional. O C.lsamsmea-
lo Público será regido pala lati Municipal o' 2.255 dela de maio de 2005, regttlaosm-
Inda pele Decrete o' 7.140 da 23 de maio de 2013. pala Leis' 8.666 da 23 de Junho 
de 1993 e suas postrsitoea alteeoçãeo. pela L6 Orgânica do SUS - Lei Federais' 0.000 
de 19 de setembro de 1590, pela Portaria de CounoMação n°01 de 28 de relstubm 
da 2017, pala Constituição Prdmnol às 1958 c demais legislação pornineste 0 inteiro 
tear do edital ascos aneeos poderão ser retIradas em rádia digital )devrndo para mote 
moio aporte latercosada trame um CD ou Pandeiro) de segunda  santa feira, dos 066 
ão 12h e das 13130mm is 17In30min, nu sede Prmfeitnra Municipal à, Pano Branco, ao 
Divisão de Ueitaçúea, au Rua Cunasasrss. o' 271. Contra, em Falo Besnco-PR. no pelo 
sito: www.eowlrrsecr, or,00v.be/licáacscã.  Demais informações pedem merabtidas por 
meto dos telsfonec )ãç) 3313.1727 Ramal 1902, (46) 5220-I511, )46) 3220-1524, ou 
através doc-nnsad; eudiloria//rs:ubrooco.er,reç.br ticitoliíhoswlsronco pr.;ov.br.  Pulo 
Bs5000 09 de janeiro de 2019, Aagoaciolno Zarrhi- Prefeito. éãssrria Femoodeo de Cor-
rolho - Prcaideooe dss Comisnctc Eoperitn/de Chasnso:cslo Pública ern Serviços da Sasídc 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
Decreto 6511/2019, de 02 de janeiro, de 2019. Sómtnlu: Dispõe sobre a compattbt-
lieaçáo da programação ánsancries e o Cronogeama de Execução Mensal de De-
uetnboloo para o Exercício Financeiro de 2019. A publicação na Integra do ste 
acirras se encostes disponível 00 seguinte endereço eleteSnicm hti'n-/fwwwdiario-
sflcialmuniripiorusvolrlvivu,4e.e,gõy,bo. conforto, austonlzoda pala Lei Municipal 
n°2739/2017 e nlneraçSes constoutes da Lei a' 2852)201. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Os uaeova da i.iti:  dmomlnnadon Relatório Resumido da Execução Orçumentá-
ris ti,, Município àm Cnsrnaol Vivida, Estada di Paraná, correspondente as, sento 
binnenree do ano de 2018, estão publicados ou Integra e encontram-se disponíveis 
no aegnslnts endereço eletrônico: /sllri/wwwdizrieoftcislmsr:iciriecorrreleuv:-
ais pv5:eV.1r cnnsJãneemmr aaaereiotadn peLo Lei MaasOcipzl se 2759/2017 e ,Ie.raçutra 
rrssoi,mssron da Lei se 2832/201. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Os anexos da LRP denominadas: Relatório de Gestão Pimoul do Município de Co-
ronel Vivida. Estado do Pnraaã, correspondente ao segundo semeota't do ano de 
2110, estão publicados nu Integro e encontram-me disponível no seguinte endere-
ça eletrônico: hrrp//noww.diarlo,sóeislmsoie.ipiereorenelsxvimls.pe  gov.lvr  confor-
me autorizado pelo Lei Municipal o' 2759/2017 e alterações cosnstasntes da Lei o' 
2852/201, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n°22412018. 

Contratante: Município de Chopinzinho .- PR. Contratada: Rafael Zabot Kortikoski - Me. 
CNPJ: 10.353.532/0001-66. Objeto: Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência do 
Contrato por mais 90 (noventa) dias. Origem: Tomada de Preços n°6/2018. Fundamento 
Legal Art. 57, § 1, VI da Lei n.° 8.666/1993. Data da assinatura: 07/01/2019. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Rafael Zabot Korlikoski, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 10/01/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2019. 

Pato Branco, 09 de janeiro de 2019. 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:C299B2C6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 2312018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°23/2018 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n°23/2018, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

N' EMPRESA VALOR R$ 
1 Elotribol Poços Artesianos Ltda - ME 
2 

142.065,24 
J. Dos Santos SIRELI 162.281,11 
Perfuribel Poços Artesiano, LIda— EPP 164.090,33 
PFG Poços Artesianos Ltda 179.810,27 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 09 de janeiro de 2019. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PR2ENDZIUK 

JOÃO DE SOUZA BUENO 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:521 DAI 50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• 20 
TERMO DE ADITAMENTO 224-2018 - RAFAEL ZABOT 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 224/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada:Rafael 
Zabot Korlikoski - Me. CNPJ:10.353.532/0001-66. Objeto: 
Prorrogação de Prazo de Execuçãoe Vigência do Contrato por mais 90 
(noventa) dias. Origem: Tomada de Preçosn° 6/2018. Fundamento 
LegalArt. 57, § 1°,V1 da Lei n.° 8.666/1993. Data da assinatura: 
07/01/2019. Assinam: Alvaro Dênis Cem Scolaro, pelo Município 
eRalhel Zabot Korlikoski, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentlflcador:BD27F273 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2 TERMO DE ADITAMENTO 368-2018 - ÍTALO BRASIL 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato a° 368/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: halo Brasil 
Prestadora de Serviços Ltda -. Me. CNPJ: 06.079.505/0001-70. 
Objeto: Prorrogação de Prazo de execução do contrato em 
60(sessenta) dias e vigência do contrato em 120(cento e vinte) dias. 
Origem: Tomada de Preços n° 16/2018. Fundamento LegalArt. 57 da 
Lei n.° 8.666/93. Data da assinatura: 08/01/2019. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e João Clodoaldo Martins, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 1195 1 C5 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES 

Na forma do art. 51, § 1°, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Colombo, proclamo o resultado da composição das Comissões 
Permanentes e do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para o 
biênio 2019-2020, aprovadas em Sessão Extraordinária realizada no 
dia 03 de dezembro de 2018. 

As reuniões das Comissões Permanentes e do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar serão realizadas na sede da Câmara Municipal de 
Colombo, sendo que a Comissão de Constituição e Justiça se reunirá 
às segundas-feiras, às 09h30min; e as demais serão convocadas 
conforme a existência de demanda. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente: Marcos Antonio da Silva (vereador Marcos Dumonte) - 
PEN 
Membros: 
Edson Luiz Bagio vereador Baggio) - PTC 
Eurico Braz de Bomfim (vereador Eurico Dino) - PR 
João Marcos Berlesi (Marquinho Berlesi) - PSDB 
Valdecir Martins dos Santos (vereador Vardão) - PSB 
Suplentes: 
Anderson Ferreira da Silva (vereador Anderson Prego) - PT 
Angelo Betinardi - (vereador Angelo Betinardi) PTC 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Presidente: Elcio Augustinho Surdi (vereador Elcio do Aviário) - 
PSDB 
Membros: 
Anderson Ferreira da Silva (vereador Anderson Prego) - PT 
Valdecir Martins dos Santos (vereador Vardão) - PSB 
Marcos Antonio da Silva (vereador Marcos Dumonte) - PEN 
José Renato Strapasson (vereador Pelé) - PTB 

Suplentes: 
Eurico Braz de Bomfim (vereador Eurico Dm0) - PR 
João Marcos Berlesi (Marquinho Berlesi) - PSDB 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

Presidente: Valdecir Martins dos Santos (vereador Vardão) - PSB 
Membros: 
Edson Luiz Bagio (vereador Baggio) - PTC 
Givanildo da Silva (Gilgera) - PSDB 
Thiago da Silva de Jesus (vereador Thiago de Jesus) - PRB 
Marcos Antonio da Silva (vereador Marcos Dumonte) - PEN 
Suplentes: 
Doliria Londregue Strapasson (vereadora Doliria Strapasson) - PSDB 
Eurico Braz de Bomfim (vereador Eurico Dm0) - PR 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E TRANSPORTES 

Presidente: Sidinei Campos de Oliveira (vereador Sidinei Campos) - 
PRP 
Membros: 
Angelo Betinardi - (vereador Angelo Betinardi) PTC 
Doliria Londregue Strapasson (vereadora Doliria Strapasson) - PSDB 

José Renato Strapasson (vereador Peló) - PTB 
Thiago da Silva de Jesus (vereador Thiago de Jesus) - PRB 
Suplentes: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 39 


